
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil

PROCESSO
INTERESSADO CEN-CAU/BR E CE-UF

MODELOS DE DIVULGAÇÕES REFERENTE A PEDIDO DE
IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE CANDIDATURA NAS ELEIÇOES DO
CAU

ASSUNTO

DELIBEjiAÇÃO N' 032/2019 CEN-CAU/BR

A COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL - CEN-CAU/BR, reunida ordinariamente em Brasília-DF, na
sede do CAU/BR, no dia 4 de dezembro de 2019, no uso das competências que Ihe conferem o art. 127
do Regimento Interno do CAU/BR, aprovado pela Deliberação Plenária Ordinária DPOBR n' 0065-
05/2017, de 28 de abril de 2017, e instituído pela Resolução CAU/BR n' 139, de 28 de abril de 2017, e o
art. 6' da Resolução CAU/BR n' 105, de 26 de junho de 2015, após análise do assunto em epígrafe, e

Considerando as disposiçCjes do Regulamento Eleitoral do CAU, aprovado pela Resolução CAU/BR n
179, de 22 de agosto de 2019.

DELIBEROU

l

2

Aprovar os modelos de divulgações referente a pedido de impugnação de registro de candidatura nas
eleições do CAU, na forma dos anexos l a VI.

A divulgação do anexo ll ocorrerá quando não for protocolado pedido de impugnação de registro de
candidatura.
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A divulgação do anexo V ocorrerá quando não for protocolado recurso da decisão da CE-UF de
julgamento do pedido de impugnação de registro de candidatura.

Os modelos deverão ser utilizados nas eleições ordinárias do CAU/BR e dos CAU/UF

Os modelos poderão ser utilizados nas eleições extraordinárias para recomposição de membros do
Plenário do CAU/BR e/ou de CAU/UF com as devidas adequações.
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Os modelos deverão ser utilizados nas eleições de representante das Instituições de Ensino Superior
(IES) de Arquitetura e Urbanismo com as devidas adequações.

Enviar a presente deliberação para o Centro de Serviços Compartilhados
Sistema Eleitoral Nacional -- SiEN.

CSC, para implantação no

Aprovado por unanimidade dos membros presentes

Brasília, 4 de dezembro de 2019

JOSÉ GERARDO DA FONSECA SOAREM
Coordenador
MATOZALÉM SOUSA SANTANA
Coordenador Adjunto
ANDREA LUCIA VILELLA ARRUDA
Membro
EDNEZER RODRIGUES FLORES
Membro
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil

ANEXOI

DIVULGAÇÃO DOS EXTjiATOS DE PEDIDO DE IMPUGNA.ÇÃO DE REGISTRO DE
CANDIDATURA

Aos dg (.....da...) dias do mês de azêg do ano de gag, o Coordenador da Comissão Eleitoral deÜ,

Estado ozz :Dió;!gire .&Élêrd - CE-iEJZ., em cumprimento ao disposto no Regulamento Eleitoral aprovado
pela Resolução CAU/BR n. ...a:., de da de !aêg de gag, que regulamenta as eleições do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo, e em conformidade com o Calendário eleitoral das Eleições gag do CAU,
DIVULGA a relação de EXTRATOS DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE
CANDIDATURA na eleição de conselheiro titular e respectivo suplente de conselheiro do Conselho de

Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e de conselheiros titulares e respectivos suplentes de
conselheiro do Conselho de Arquitetura e Urbanismo ç&Z@l.Ei lado;;;É?zz;;Pisa!gQ,!ik@rd (CAU/!U):

N' do pedido de impugnação
Impugnante
Chapa
Candidato
Responsável la chapa
Resumo das razões do pedido de
impugnação

ome ao {yYt.

resto'0
Texto do r

(N)

Os responsáveis pelas chapas impugnadas terão o prazo de da de aêg a da de aêg de gE2 para
apresentar defesa ou proçocQlar pedido de substituição voluntária dos candidatos indicados como
irregulares, conforme art. ...a:, do Regulamento Eleitoral. As defesas aos pedidos de impugnação ou o
pedido de substituição voluntária de candidato deverão ocorrer exclusivamente por meio do Sistema
Eleitoral Nacional - SiEN.

NOME DO COORDENADOR
Coordenador da Comissão Eleitoral de©; .El9/ado o%;,Dís/r//Q :fbd(?z.al

CE

f

@
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil

ANEXO ll

DIVULGAÇÃO DOS EXTRATOS DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE
CANDIDATURA

Aos da (i....dg...) dias do mês de znêa do ano de gag, o Coordenador da Comissão Eleitoral &ÜZ
.Ksiada QIL:Z2isfz.i/o /;bde/.a/ - CE-.11Z., em cumprimento ao disposto no Regulamento Eleitoral aprovado

pela Resolução CAU/BR n. ...a:., de da de aêa de gaa, que regulam-nenta as eleições do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo, e em conformidade com o Calendário eleitoral das Eleições de gag do CAU,

INFORMA QUE NÃO FORAM APRESENTADOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO
DE CANDIDATURA após a divulgação dos pedidos de registros de candidatura na eleição de conselheiro

titular e respectivo suplente de conselheiro do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)
e de conselheiros titulares e respectivos suplentes de conselheiro do Conselho de Arquitetura e Urbanismo
doía) Estado oz/ Z)islríla:F2@!.d(CAU/11i11) nas eleições gag do CAU, publicada em da de aêa de gBg.

NOME DO COORDENADOR.
Coordenador da Comissão Eleitoral d<?@l:B/aí;b ozz Z)is/rira:F2&z:aZ

l 'H./ /h
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil

ANEXO lll

DIVULGAÇÃO DOS EXTRATOS DE JULGAMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE
REGISTRO DE CANDIDATUjiA

Aos da (....da..) dias do mês de aêg do ano de gEg, o Coordenador da Comissão Eleitoral dzÜ.

Zkíado oa Dls»üo :/lêéZêz.a! - CE-{21., em cumprimento ao disposto no Regulamento Eleitoral aprovado
pela Resolução CAU/BR n. ...a:., de d@ de aêi de g!©, que regulamenta as eleições do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo, e em confomiidade com o Calendário eleitoral das Eleições gaQ do CAU,
DIVULGA O RESULTADO DO JULGAMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO

DE CANDIDATURA na eleição de conselheiro titular e respectivo suplente de conselheiro do Conselho

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e de conselheiros titulares e respec!+yos suplentes de
conselheiro dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo doía) .E.soado ou l)ís/ri/Q Fede/aZ (CAU/.[:EE]!:

N' do pedido de impugnação
Impugnante
Chapa
Candidato

:la chaResponsável
Decisão da CE-#Ej:

07ne do

õme dó ca*

Pedido de impugnação TE/TMPROCE

(N)

O prazo para interposição de !ecurso.go julgamento de pedidos de impugnação de registro de
candidatura é de dga de aêi a ÉÍig de aê# de gl2Q, exclusivamente por meio do Sistema Eleitoral Nacional

SiEN

NOME DO COORDENADOR
Coordenador da Comissão Eleitoral doía) Estado oz{ .Dfsb'ffo Fec&z.aZ

CE-t:W
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil

ANEXO IV

DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DE RECURSOS DO JULGAMENTO DOS PEDIDOS DE
IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE CANDIDATURA

Aos da (...dg.) dias do mês de aêg do ano de aaê, o Coordenador da Comissão Eleitoral @Ü.
Esfac2o ou Z)is/z'ifo Fe4erq/ - CE-!jZEI, em cumprimento ao disposto no Regulamento Eleitoral aprovado
pela Resolução CAU/BR n. ..a,., de d@ de aêí de gag, que regulamenta as eleições do Conselho de
Arquitetura e IJrbanismo, e em conformidade com o Calendário eleitoral das Eleições gag do CAU,
DIVULGA a relação dos RECURSOS DO JULGAMENTO DOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO DE
REGISTRO DE CANDIDATURA após a decisão da CE-!j@. de dÜ de aêx de gl2g, a qual julgou os
pedidos de impugnação de registro de candidatura, na eleição de conselheiro titular e respectivo suplente
de conse]heiro do Conse]ho de Arquitetura e Urbanismo do Brasi] (CAU/BR) e de consçlheirojL©ulares
e respectivo?. ..$pplentes de conselheiro dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo d2ÜZ...Ek/cicio oz/
Distrito Federal qCXUíljj11)'.

N' do pedido de impugnação
Impugnante:
Chapa
Candidato
Responsável t)ela chapa
Decisão da CI

Nome Z

©
ome do

Pedido de impugnação

Recorrente o racorrentR

(N)

O prazo para apresentação de contrarrazões aos recursos interpostos é de dg de !zlêa a da de aêi
de geg, exclusivamente pdr meio do Sistema Eleitoral Nacional - SiEN.

NOME DO COORDENADOR
Coordenador da Comissão Eleitoral dpüJ :E$!ade ozz J)f$zl«ifa:/?ê&z.d

CE-CW
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Conselho de Aíquitetura e Urbanismo do Brasil

ANEXO V

DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DE RECURSOS DO JULGAMENTO DOS PEDIDOS DE
IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE CANDIDATURA

Aos dÜ (....dÉa..) dias do mês de azêi do ano de g8a, o Coordenador da Comissão E]eitora] É&zÜ.

Zl!!PçÍç2 ç?y 221$@Üa 11b@z.d - CE-.ÊIZ., em cumprimento ao disposto no Regulamento Eleitoral aprovado
pela Resolução CAU/BR n. ...a:., de da de aêg de g!©, que regulamenta as eleições do Conselho de

Arquitetura e Urbanismo, e em conformidade com o Calendário eleitoral das Eleições de gaQ do CAU,
INFORMA QUE NÃO FORAM APRESENTADOS RECURSOS DO JULGAMENTO DOS PEDIDOS
DE IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE CANDIDATURA após a decisão da CE-;CZ. de da de mêa de
gag, a qual julgou os pedidos de impugnação de registro de candidatura,Ina eleição de conselheiro titular

e respectivo suplente de conselheiro do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e de

conselheiros titulares e respectivos suplentes de conselheiro dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo
çlQ(g} Ejstado QU Disni1{2 IE.g4g!.d qCP,UílJll).

NOME DO COORDENADOR
Coordenador da Comissão Eleitoral dada) Esfgd oy :Dàlalga,&@rd

CE- [/F

{
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil

ANEXO VI

DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DO JULGAMENTO DE RECURSOS DE PEDIDOS DE
IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE CANDIDATURA

Aos da (.....dia.) dias do mês de aêi do ano de gag, o Coordenador da Comissão Eleitoral
Nacional do CAU/BR - CEN-CAU/BR, em cumprimento ao disposto no Regulamento Eleitoral aprovado

pela Resolução CAU/BR n. ..a:., de db de aêa de gEe, que regulamenta as eleições do.Conselho de
Arquitetura e Urbanismo, e em conformidade com o Calendário eleitoral das Eleições de gE2 do CAU,
DIVULGA o RESULTADO DO JULGAMENTO DE RECURSOS DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO

DE REGISTRO DE CANDIDATURA, realizado pela CEN-CAI.J/BR, nas eleições de conselheiros
titulares e respectivos suplentes de conselheiro do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil
(CAU/BR) e de conselheiros titulares e respectivos suplentes de conselheiro dos Conselhos de Arquitetura
e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF):

N' do pedido de impugnação
Impugnante
Chapa
Candidato
Responsável pela cha
Decisão da CE-lEej:

Recorrente

Recorrido

Julgamento da CEN

rotocoló- IIF

#

r.'Õ B

E/ÍMPRPedido de impugnação ?l?OC.Ei

ome do rec. -n/

do reco:'0; #

],4.R PROVIMENTO ao recursoH

(N)

ROMENO COORDENADOR
Coordenador da Comissão Eleitoral Nacional do CAU/BR

CEN-CAUBR
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